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88  diário oficial Nº 34.619 Quarta-feira, 23 DE JUNHO DE 2021

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 036/tJPa/2021
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o registro de preços 
para aquisição de gás liquefeito de petróleo - GlP (gás de cozinha), acon-
dicionado em cilindro de P– 13 – botijão 13kg, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital.
SESSÃo PÚBlica: 06/07/2021, às 09h00min, horário de Brasília, no ende-
reço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ UaSG do TJ/Pa: 925942.
Edital disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/ e  www.tjpa.jus.
br. informações pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou e-mail 
licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 22 de junho de 2021.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 670599
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 003/2021 – tJPa// o 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, neste ato representado por 
sua Secretária de administração, dEBora MoraES GoMES, designada 
pela PorTaria nº. 450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no 
diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições, 
resolve homologar em favor da empresa daVid MorEira E cia lTda 
– EPP, inscrita no cNPJ/Mf nº 03.564.152/0001-05, com endereço na 
av. conselheiro furtado nº 3039- altos - cep.:66063-060-cremação–
Belém–Pará–Brasil-Tel: 91-3249-1510 / 3229- E-mail: casamoreira03@
hotmail.com; davidmoreira@davidmoreira.com; a dispensa de licitação 
fundamentada no artigo 24, inciso iV, da lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção corretiva do sistema de refrigeração tipo 
chiller do fórum criminal do TJPa, com fornecimento de peças para que o 
sistema volte a operar de maneira eficiente, conforme consta do processo 
Pa-Pro-2021/00013. Belém, 17 de junho de 2021. // responsável pela 
assinatura: dÉBora MoraES GoMES – Secretária de administração

Protocolo: 670270
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do 3º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 047/2017/tJPa 
// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e o consórcio constru-
tor datacenter, inscrito no cNPJ/Mf sob o nº. 28.540.558/0001-89 // objeto 
do Contrato: construção predial de propósito específico com infraestrutura 
completa de daTacENTEr de missão crítica, baseada em padrão TiEr – Nível 
iii, com fornecimento e instalação de infraestrutura correspondentes, repas-
se de conhecimentos de operação, farantia e assistência técnica completa. 
// origem: concorrência de nº. 001/TJPa/2017 // objeto do aditivo: pror-
rogação do prazo de vigência por mais 09 (nove) meses e 03 (três) dias, 
reajuste de 12,23%, bem como a realização de acréscimo de serviço, para 
garantir a continuidade da prestação de serviço de garantia e assistência 
por mais 12 (doze) meses. // Vigência: início em 01/09/2021 e término em 
04/06/2022. // Valor:  r$ 341.508,24 (trezentos e quarenta e um mil, qui-
nhentos e oito reais e vinte e quatro centavos) // dotação orçamentária: fun-
cionais Programáticas 04102.02.126.1417.8651 / 04102.02.126.1417.8652 
/ 04102.02.126.1417.8653; Natureza da despesa: 33.90.40; fonte: 0118. 
Notas de reserva: 2021/513; 2021/544; 2021/581. // data da assinatura: 
02/06/2021// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: débora Moraes 
Gomes – Secretária de administração // ordenador responsável: Miguel lu-
civaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 670523
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.211, de 22 de JUNHo de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o art.22, § 3º, da lei 5.810/94,
r E S o l V E:
TorNar sem efeito a PorTaria nº 37.091, de 18-05-2021, publicada no 
doE de 19-05-2021, que nomeou em virtude de aprovação em concurso 
público, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 34 da constituição do 
Estado do Pará, JoSE Nildo PaNToJa da coSTa, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de auxiliar Técnico de controle Externo - administrativo-
TcE-ca-401, do Quadro de Pessoal do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, a partir de 19-05-2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 22 
de junho de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 670493

Portaria Nº 37.167, de 10 de JUNHo de 2021
institui Grupo de Trabalho destinado à formulação de proposta do Plano Estratégico 
do Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa), para o período de 2022 a 2027.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a resolução nº 17.794/2009, e suas alterações posterio-
res, que instituiu o Sistema de Planejamento e Gestão (SPG) no âmbito do 
Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa);
coNSidEraNdo o regulamento de Serviços auxiliares do TcE-Pa (ato nº 69, de 
24 de junho de 2014), segundo o qual compete à Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica (Sepge) coordenar o processo do planejamento institucional e 
de formulação dos planos estratégicos, táticos e operacionais do Tribunal;
coNSidEraNdo a importância da participação das diferentes áreas do 
Tribunal na formulação do planejamento estratégico institucional.
rESolVE:
art. 1º fica instituído Grupo de Trabalho destinado à elaboração de pro-
posta do Plano Estratégico do Tribunal de contas do Estado do Pará, para 
o período entre 2022 e 2027.
Parágrafo único. integram o Grupo de Trabalho os servidores indicados no 
anexo i desta PorTaria.
Art. 2º Para os fins desta PORTARIA, considera-se:
a) identidade institucional: a visão, a missão e os valores institucionais;
b) Análise de ambiente interno: identificação dos pontos fortes e pontos fra-
cos do Tribunal, que são representados por elementos internos que favorecem 
ou dificultam, respectivamente, o cumprimento das atribuições institucionais;
c) Análise de ambiente externo: identificação das ameaças e oportunida-
des ao Tribunal, que são representadas pelos elementos externos sobre os 
quais o Tribunal não exerce o controle, e que geram impacto ao cumpri-
mento das atribuições institucionais;
d) Problema: circunstância, característica ou evento não-pontual que gera um 
impacto real ou potencial percebido como negativo por um grupo de pessoas;
e) Explicação do problema: articulação lógica de um conjunto de proble-
mas, com determinação do que é causa e do que é consequência;
f) Causas críticas: compõem a explicação do problema e serão definidas 
como tal pelo Grupo de Trabalho a partir da avaliação do nível de impacto 
sobre o problema, do nível de controle sobre elas e do nível de consenso 
em relação ao seu enfrentamento;
g) Objetivos estratégicos: desafios a serem enfrentados, isto é, correspon-
dem à eliminação das causas críticas do problema;
h) ação estratégica: projetos ou atividades que evidenciem o enfrenta-
mento das causas críticas do problema;
i) indicadores de desempenho: variáveis que relacionam de maneira ló-
gica um conjunto de informações, de modo a oferecer perspectiva sobre 
a evolução da gestão, isto é, mensuram se os objetivos estratégicos são 
alcançados ou não.
art. 3º compete ao Grupo de Trabalho:
i – revisar a identidade institucional;
ii – realizar a análise de ambiente interno e externo;
iii – determinar a explicação do problema institucional e suas causas críticas;
iV – Propor os objetivos e as ações estratégicas associadas ao enfrenta-
mento das causas críticas do problema;
V – Definir indicadores de desempenho para avaliação da execução do plano estratégico.
Parágrafo único. compete à Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica a coordenação do Grupo de Trabalho.
art. 4º São atribuições da coordenação do Grupo de Trabalho:
i – Estabelecer calendário das atividades e convocar as reuniões, virtuais 
ou presenciais, quando necessárias;
ii – orientar as unidades, sempre que solicitada, em relação à metodologia 
para formulação do Plano e quanto à execução das atividades previstas no 
art. 3º desta PorTaria.
iii – consolidar os resultados das atividades realizadas e comunicar à Pre-
sidência o andamento dos trabalhos;
IV – Apresentar versão final do Plano Estratégico e submeter à apreciação do 
Tribunal Pleno em até 150 dias, contados a partir da publicação desta PorTaria.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE. rEGiSTrE-SE. cUMPra-SE
GaBiNETE da PrESidÊNcia do TriBUNal dE coNTaS do ESTado do 
Pará, Belém, 10 de junho de 2021.
coNSElHEira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
*republicada por conter incorreções

aNeXo i

SErVidorES
Josué Maestri Junior

izabelle Santos G. f.de Sousa
andréa Martins cavalcante
olga Benário S. de oliveira
rodrigo fonseca Salvador

Brauler Souza da Silva
alberto Vieira de Souza Junior

Márcia Nazaré Silva Bitar
laize Barbosa Moura ferreira

Meriam de fátima da costa dias
Tatiana Vieira Moreira da Silva

cristina Machado ramos

ana Paula cruz Maciel
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